
Estado de Mato Grosso

PORTARIA N' '16012022, DE O,I DE SETEMBRO DE 2022,

DISPOE SOBRE INTERRUPÇÃO DA
LICENÇA PARTICULAR E
ESTABELECE OUTRAS PROvlDÊNCIA.

O Prefeito Municipal de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso,

O senhor; MARTINS DIAS DE OLIVEIRA no uso e gozo das atribuiçÕes que lhe

são conferidas por Lei, e consoante o disposto no arl. 132 da Lei Complementar

016/2003 de í5 de dezembro de 2003,

RESOLVE:

Art. 10 - CONCEDER, a partir de 01 de Setembro de 2022, a

lnterrupeção da Licença Para Tratar de lnteresse Particular, da servidora,

ELIANE NARDELI DOS SANTOS DEMORI, matricula 1057, portadora do R.G.

no 933073 - SSP/MT, inscrito no CPF no 817.381 .61 1-53. Conforme Portaria N'.

018912021 , de 03 de Novembro de2021.

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçáo

Art. 3' - Revogam-se as disposiçôes em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Esperidião, Estado de

Mato Grosso, em 0í de setembro de 2022.
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